
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

DECRETO Nº 3785 DE 29 DE MAIO DE 2018

"Decreta suspensão de atividades em Setores e Departamentos junto à 
Secretaria Municipal de Saúde"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, inciso I;

CONSIDERANDO a paralisação nacional dos caminhoneiros iniciada em 21 de 
maio de 2018 e que está acarretando desabastecimento de combustíveis, materiais, 
insumos, etc., nos municípios de todo o País;  

CONSIDERANDO a necessidade de concentrar esforços no sentido da manutenção 
de serviços essenciais junto ao Hospital Municipal;

CONSIDERANDO ainda o contido no Decreto Municipal de nº 3783, de 25 de maio 
de 2018;

DECRETA:

Art. 1º Ficam suspensas, no dia 30/05/2018, as atividades nas Unidades Básicas de 
Saúde I, II, III, IV e V, os Setores das Vigilâncias em Saúde, Sanitária, Epidemiológi-
ca, Ambiental e Zoonoses, Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e os serviços de 
Odontologia junto as Unidades Básicas de Saúde.

Art. 2º A reposição do dia mencionado no art. 1º será obrigatória e se dará mediante 
determinação do Secretário de Saúde, que deverá encaminhar previamente a forma de 
reposição, mediante oportuna divulgação.

Parágrafo único: A reposição de que trata do caput, deverá ser realizada necessaria-
mente no exercício de 2018.

Art. 3º Visando a necessária otimização de materiais e recursos humanos, os servido-
res lotados nas Unidades, Setores e Departamentos que terão suas atividades suspen-
sas, poderão ser convocados para o regular labor visando a manutenção dos serviços 
essenciais junto ao Hospital Municipal.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 29 de maio de 2018.

Nova odessa, 29 de maio de 2018
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
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